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Denomina a Rua 3 A, no Jardim Es 

planada do Sol, de DR . ANIBAL AU 
GUSTO DE ALMEID A. 

O Prefeito Municipal de São Jo se dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal apro va e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Art . lQ - Fica a Rua 3 A, no Jardim Esplana
da do Sol, denominada DR. ANIBAL AUGUSTO DE AL MEIDA. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
03 de outubro de 1991. 

-
Prefei Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurldicos, aos tr~s dias do m~s de outubro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

Divisão de Formalização e Atos 

( Projeto de Lei de autoria do Vereador Fernando Delgado ) 
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